
 

Avaliação Prévia de Impacto de Género  

1 – Identificação da iniciativa 

Projeto de Lei que regula o ingresso extraordinário na carreira parlamentar de trabalha-

dores em cedência de interesse público iniciada antes da entrada em vigor da Lei n.º 

23/2011, de 20 de maio. 

 2 – Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

Até à entrada em vigor do Estatuto dos Funcionários Parlamentares (Estatuto), aprovado 

pela Lei n.º 23/2011, de 20 de maio, e alterado pela Lei n.º 103/2019, de 6 de setembro, 

a 21 de maio de 2011, não havia qualquer normativo legal a fixar um limite de duração 

para as cedências de interesse pública ou para outras figuras jurídicas existentes antes 

daquela. A 21 de maio de 2011, encontravam-se em cedência de interesse público dez 

trabalhadores cujas cedências de interesse público têm sido sucessivamente renovadas 

a cada início de Legislatura.  

Alguns deles encontram-se há mais de uma década a exercer funções na Assembleia da 

República, na sequência da escassez de recursos humanos e a impossibilidade de aber-

tura de procedimentos concursais terem justificado as sucessivas prorrogações destas 

cedências, tendo por isso apreendido, há muito, os conhecimentos necessários ao exer-

cício da tarefas inerentes ao conteúdo funcional das respetivas carreiras parlamentares, 

e tendo, inclusivamente, transmitido a sua experiência aos funcionários parlamentares 

estagiários que entretanto ingressaram. Para além disso, todos estes trabalhadores foram 

avaliados ao abrigo dos sistemas de avaliação vigentes para os funcionários parlamenta-

res. Acresce que, passados tantos anos, alguns viram os seus serviços de origem extintos 

ou fundidos com outros. 

A situação destes trabalhadores já foi objeto de parecer por parte da Auditora Jurídica da 

Assembleia da República, que concluiu que a mesma apenas poderia ser resolvida atra-

vés de legislação aprovada pela Assembleia da República. 

Considerando tratar-se de um conjunto de trabalhadores com muitos anos de serviço na 

Assembleia da República e visando proporcionar-se aos mesmos certeza e segurança 

jurídica na sua relação laboral, o presente projeto de lei visa criar a possibilidade de aque-

les que estejam interessados ingressaram na carreira especial parlamentar. 

3 – A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim 
 

Não 
 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluído. 

 
 

4 – Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores 
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos:   
1.1 O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos das mulheres ou 

dos homens de forma direta ou indireta?       
Notas:   

 

2 Acesso:   
2.1 O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da lei 

é igual?       
Notas: Reúnem condições para serem opositores ao procedimento 10 trabalhadores, dos quais 8 são mulheres e 2 homens. 

 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem de igual modo? 

      
Notas:  

 



3 Recursos:   
3.1 Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, finan-

ceiros, informação) necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 
      

Notas:   

 

3.2 A lei promove uma distribuição igual de recursos entre homens e mu-

lheres?       
Notas:   

 

4 Normas e Valores:   
4.1 Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de género, bem como as 

normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e mulheres de 

forma diferente? 
      

Notas:   

 

4.2 Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 

homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são con-

cedidos pela lei? 
      

Notas:   

 

Totais: 4 3 0 0 7 0 
 

5- Conclusão/propostas de melhoria 

 
Nota: a análise da utilização de linguagem não discriminatória, prevista no artigo 4.º do regime jurídico da avaliação de impacto de género 

de atos normativos, será efetivada em outros capítulos da Nota Técnica ou em redação final a elaborar pelos serviços.



 


